
o
c.ll r . \./

gAmryss
LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRlssÃo vocrral- N." 041/2023

INTEREssADo: Leonardo Vinicius Fernandes Lopes.

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊrcrl: Av. Coronel Teixeira, n" 1759, Condomínio
Residenci, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 064.374.462-26 lxscruçÃoEstrou,tl-:

Foxr: (92) 99'167-2848 F,rx:

REcrsrRo No IP AA]§{: 1012.2321 RECIBo Do SINlnLon: 2í 319069

Ánrr.r srn supRrMrDA: 0,0418ha PRocESso N.': 0148471202242

DADOS DO IMOVEL/TERRENO:

Loclr-rzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 2í, Quadra H, Condomínio
Alphaville Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0418h4.

Coonopx.lols Grocn,(rlcrs ol Ánrl DE vEGETAÇÃo A sER supRrMrDA:

Pontos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITUDE LONGITU DE
PI 03.03'9-642" S 60"0523.62',W P3 03.03'8.8ó2" S 60"05'24.24" W
P2 03'03'9828" S 60"05'24.10' w P,t 03"01'8.773',S 60.05'23.75" W

mils n Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica Di dente

IPAAII'IÂv Môrio Yplíônqô Monteiro. 3280 - PôÍq(.E l0
For,,e: 192121234721 I 21234731
Môí'a-6-ÂM - CEP f,905OOlO

Êf,rr\

Volume Autorizado: 11,9096 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORJZAÇÃO:01 Ano

Manaus-AM, 2 g

IMPORT{\1'E:
. Ficr axpr.3s.m.Btc proibido o trrísDoÍ. do úrtê rl, ram o Doaumaüio da Origêm FloÍaitrl - DOF
. O uso irregular desta LAU implica nâ sua invalidaçâo, bem como nas sanções previslas na legislação:
. Este Documento não conlém emendas ou râsurasi
. Este Documento deve permaneceÍ no local da exploração para efeito de fiscslizzçào (Aenle e verso)
. O volume aulorizado não quita volume pendente de Í€posição florcstal:
. Os dados técnicos do prqjeto são de inleiÍa responsabilidads do responsávol técnico
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RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N.'04I/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só teá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônicô de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válirl6 lpsnas paÍa a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma5
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Lieença quardo houver mudalça de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento pxigido pela Legislação Fçderal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas
informações constantes no processo n' 014Ídll7 n022-A.

7. hoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197 I 67 ;
8. Realizar o monitoramento das espécies ameaçadas de extinção como o Sauim-de-Coleira

(Saguinus bicolor)i
9. Realizar durantê o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados fauna silvestre ;
10. Manter integral as rireas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12

e 12.727/20121,
ll. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,

óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
12. Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, éonforme autorização
em Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV

13. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águq quando da construção das vias de acesso para
transposição na fuea.

14. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegeral - ASV autoriza
somente a extração das espécies e volumetria listadas;

15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e
copaiba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estaúnl n 25.044/05;

16. Não silo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece
o Decreto Federal no 5.975106.

I 7. Esta autorização paÍa.supressão da vegetação é para uma área coÍrespondente a 0,(N18hs.


